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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____/2026 

 

PROCESSO Nº 056/2026 

CONCORRENCIA Nº 007/2026 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias 

VIGENCIA: 330 (trezentos e trina) dias 

 

 

Pelo presente instrumento contratual, O MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua Miraguai nº 

228, Centro, Canarana - MT, devidamente inscrita no CNPJ nº. 15.023.922/0001-91, neste ato 

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. VILSON BIGUELINI, 

brasileiro, casado, empresário, matrícula nº 8923-1 doravante denominado, simplesmente de 

CONTRATANTE e a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º __.___.___/____-__, 

estabelecida a Rua _____, ___, Bairro ______, representada neste ato ___________________, 

brasileiro, ______, _____, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

contrato nos termos do Edital de Concorrência nº. 007/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 

1.1. Este contrato tem por objeto a Execução de obras de Pavimentação e Drenagem no Jardim 

Fortaleza de acordo com o termo de convenio nº 2704-2025/SIFRA, conforme termo de referência, 

Projeto Básico e Especificações Técnicas constantes da Concorrência nº. 007/2026. 

1.2. Vinculam ainda a este contrato, independentemente de transcrição: 

1) O Termo de Referência; 

2) O Edital de Licitação; 

3) A Proposta do contratado; 

4) A planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e anexos;  

5) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6º, XXIX 

c/c art. 46, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES: 

3.1. Para a execução total da obra fica contratado o preço global de R$ ____________ 

(______________________________________) proposto pela CONTRATADA. 
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3.2. O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos 

parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item. 

3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a liberação dos recursos 

financeiros, após a emissão da Nota Fiscal e desde que devidamente atestada pelo fiscal nomeado 

para acompanhar os serviços e deverá a empresa apresentar os seguintes documentos: 

a) Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;  

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham 

a ser prestados ou executados; 

d) Cópia do CNO - Código Nacional de Obras (IN/RFB nr. 1.845/2018);  

e) Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CNO - Código Nacional de Obras 

(IN/RFB nr. 1.845/2018) da obra, devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento do mês 

anterior;  

f) Cópia da Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social do mês anterior 

(GEFIP).  

g) Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada mediante a apresentação 

das certidões do FGTS, Receita Federal do Brasil e CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

h) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, a 

ser apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do 

profissional responsável.  

i) A empresa será obrigada a apresentar um relatório fotográfico como comprovação dos boletins 

de medição coincidindo com a descrição da nota fiscal referente a cada serviço realizado. 

3.4. A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra será 

elaborada por Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração Municipal para tal 

finalidade quando concluída toda a obra. 

3.5. Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de cada parcela não 

ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização 

monetária diária de 0,1%, a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo pagamento, 

limitada a 10%. 

3.6. O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a 

disponibilidade dos recursos financeiros. 

3.7. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

3.8. Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será observada estritamente a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 

3.9. A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o 

pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) execução defeituosa da obra; 
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b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 

3.10. DAS RETENÇÕES NA FONTE: 

3.10.1. DAS RETENÇÕES DO IRRF: 

a) O Município de Canarana aplica a IN/RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN/RFB N° 2.145/2023 

para fins de retenção de IR - Imposto de Renda em seus pagamentos. Desta forma, para todos os 

documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser observadas as disposições 

da citada Instrução Normativa, quanto ao IR - Imposto de Renda.  

b) Ressalta-se que não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a 

retenção de IR - Imposto de Renda será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução 

Normativa. Portanto, reprisa-se a necessidade de que a empresa observe as regras da IN RFB nº 

1.234/2012 e alterações em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de Canarana, 

inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR - Imposto de Renda a ser retido.  

c) Caso a CONTRATADA seja optante do simples nacional, ficará isenta da retenção do IR – 

Imposto de Renda e deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação de 

sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

d) Sobre cada nota fiscal emitida será retido o valor referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza. 

e) A empresa que não for optante pelo simples nacional terá a retenção de 5% do valor da mão 

de obra referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e 1,5% referente ao 

IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte nos termos de legislação vigente.  

3.10.2. DA RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INSS)  

a) Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2.110/2022, a 

CONTRATANTE efetuará a retenção da contribuição previdenciária patronal (INSS), no percentual 

de 11% (onze por cento), incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela 

CONTRATADA, relativa à prestação de serviços constantes no artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, 

excetuando-se os casos expressamente previstos na referida Instrução Normativa.  

a.1) A retenção não será aplicada nas hipóteses de isenção legal, casos de não incidência 

previstos na legislação, mediante apresentação dos documentos exigidos nos artigos 116 e 

117 da IN RFB nº 2.110/2022.  

a.2) A CONTRATADA deverá destacar expressamente na nota fiscal o valor da retenção do 

INSS, caso seja devida, bem como apresentar os documentos comprobatórios exigidos para 

fins de fiscalização e correta apuração da obrigação previdenciária.  

a.3) O valor retido será recolhido pela CONTRATANTE à Receita Federal do Brasil, em nome 

da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente.  

a.4) O não atendimento às exigências documentais ou legais relativas à retenção do INSS 

poderá implicar na suspensão do pagamento da respectiva nota fiscal até sua regularização. 
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CLÁUSULA 4ª – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGENCIA DO CONTRATO: 

4.1. A CONTRATADA observará o prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias contados da data do 

recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" para a execução da obra. As etapas de execução, 

conclusão e entrega do objeto estão demonstradas no Cronograma Físico Financeiro da obra.  

4.2. Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 

restrinjam o normal andamento da obra decorrente de fatos alheios à responsabilidade da 

CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

4.3. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 

encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final 

deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os casos 

com justificação circunstanciada. 

4.4. O prazo de vigência do contrato é de 330 (trezentos e trinta) dias consecutivos, contados a 

partir de sua assinatura, tendo validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na Imprensa 

Oficial, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas nos artigos 105 e 

111 da Lei federal nº. 14.133/2021, mediante prévia justificativa. A eventual prorrogação do prazo de 

vigência do contrato somente será admitida, desde que não decorrentes de erros ou omissões por 

parte do contratado. 

 

CLÁUSULA 5ª – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

 

 07.02.1.035.4.4.90.00.1.500.000 – aplicações diretas - cod reduzido 173 

 07.02.1.035.4.4.90.00.1.701.000 – aplicações diretas – cod reduzido 173 

 

CLÁUSULA 6ª - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA: 

6.1. Para a execução do contrato da obra e serviços de engenharia a licitante vencedora prestará 

garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com prazo de vigência não inferior à 

duração do contrato, que deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato e nas modalidades abaixo: 

a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 

b) Fiança Bancária, apresentando Carta de Fiança Bancária emitida por Banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

c)  Seguro-garantia, mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome do Município de Canarana/MT 

cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

6.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site: 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

6.3. O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da 
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Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

6.4. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços não será devolvida a garantia, a 

menos que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com o Município, nos termos da legislação 

vigente. 

6.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, 

retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 

correspondente. 

6.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, 

no mesmo percentual previsto. 

6.7. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

6.8. A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de 

garantia acima previstas, no prazo mencionado no contrato, sujeitando-se a Contratada às 

penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/21 no caso de descumprimento. 

 

CLÁUSULA 7ª – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo;  

b) Responsabilizar-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com vícios 

ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de 

qualquer espécie ou natureza, que deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o 

CONTRATANTE;  

c) Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto 

deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos;  

d) Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja 

entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso;  

e) Observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;  

f) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como de 

placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE;  

g) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à 

execução;   



 
 

Rua Miraguai, nº 228 - Telefone (66) 3478-1200 - CEP 78640-000 - Canarana - Mato Grosso 
Portal do Xingu e Capital do Gergelim 

 

 

h) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira 

qualidade;  

i) Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados;  

j) Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos 

documentos de quitação;  

k) Assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA";  

l) Se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa 

realização das obras, até a sua entrega perfeitamente concluída;  

m) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser 

empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da 

execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades;  

n) Fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma;  

o) Providenciar o ART da obra junto ao CREA/CAU/MT e entregar a CONTRATANTE;  

p) Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de 

Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro 

responsável da CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a mão de obra;  

q) Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da obra já 

executada;  

r) Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 

revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis.  

s) Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, 

e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas;  

t) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que 

devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 

pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.  

u) Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das 

Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de 

quaisquer natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de 

terceiros, na execução de obras ou serviços.  
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v) Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem 

como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer 

perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras.   

w) Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da contratada, as consequências que 

advierem de:  

1) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e 

prepostos;  

2) Imperfeição ou insegurança nos serviços;  

3) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o termino deste contrato;  

4) Violação do direito de propriedade industrial;  

5) Furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais 

utilizados na execução de obras e/ou serviços;  

6) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e 

aos serviços; Esbulho possessório; Infiltrações de qualquer espécie ou natureza;  

7) Prejuízos causados à propriedade de terceiros;  

x) A garantia dos serviços bem como dos materiais empregados será de 05 (Cinco) anos após o 

recebimento dos mesmos, nos termos do art. 618, do Código Civil Brasileiro. 

7.1.1. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes e acordos, 

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 

contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 

tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.  

7.1.2. Nos termos do Artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016 a CONTRATADA deverá 

conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:  

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA;  

b) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  

c) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do presente 

contrato;  

d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais 

deste instrumento;  

e) Fiscalizar a execução por intermédio do seu engenheiro responsável;  

f) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei Federal 14.133/2021 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato;  

g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas 

por Engenheiro responsável pela fiscalização;  
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h) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de 

quaisquer das cláusulas deste contrato;  

i) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela;  

j) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

k) Extinguir unilateralmente nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, 

e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA 8ª – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS: 

8.1. As penalidades contratuais aplicáveis de acordo com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021 são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 

b) Multas; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas 

conforme elencado no inciso I do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. As multas previstas são as seguintes: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra. 

b) 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 

contrato. 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 

previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 

incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 

8.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Canarana – MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, de acordo com os incisos II ao VII 

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Declaração de inidoneidade, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.5. Perda da garantia contratual, quando for o caso. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

8.8. A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das 

parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do 

último pagamento. 
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8.9. A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 9ª – DOS CASOS DE EXTINÇÃO: 

9.1. A CONTRATANTE poderá considerar extinto este contrato, de pleno direito, independentemente 

de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados da data do recebimento 

da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem 

justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no 

todo ou em parte. 

c) A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos 

no Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 

imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos 

materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 

e) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste contrato ou dele decorrente; 

g) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Os demais casos de extinção contratual são os previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.5. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA 10ª – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO: 

10.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Edital de Concorrência nº. 

007/2026 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 

 

CLÁUSULA 11ª – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS: 

11.1. Aplica-se a Lei nº. 14.133/2021, o Código Penal e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato 

e em especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA 12ª – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

12.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA 13ª – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DO CONTRATO: 

13.1. A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro civil credenciado, 

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da obra 

que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

13.3. Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, 

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 

declarações verbais. 

13.4. A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, contratados ou 

prepostos que venham a criar embaraços à fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais ou 

equipamentos que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução da 

obra. 

13.5. Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

13.6. A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. DIEGO FERREIRA DA SILVA, 

matricula 8942 e como fiscal suplente o sr. GUSTAVO HENRIQUE MACHADO ALVES, matricula 

6259, conforme Portaria nº ....... de ................ , neste ato denominado fiscal ou gestor do Contrato 

devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução (art. 117 da Lei nº 14.133/2021), independentemente de qualquer 

outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado 

pela CONTRATANTE à seu exclusivo juízo. 

13.7. Além das atividades constantes neste contrato, são atribuições do fiscal de obra: 

a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se 

sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 

prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que envolvem 

a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e 

realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As 

Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 

c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra. 

d) Solicitar, formalmente, à CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 

técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 

documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 

mesmos; 

e) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante 

parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 
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f) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada 

serviço/etapa será aferido, em cada medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO, 

previamente aprovado e que a aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor 

total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em 

análise. 

 

CLÁUSULA 14ª - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA: 

14.1. Depois de concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado 

assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  

14.2. Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos para pagamento e demais 

compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.  

14.3. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débito (CND) conjunta junto à Receita Federal do Brasil; a comprovação de 

regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e do 

Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de comissão ou de membro 

designado pelo CONTRATANTE;  

14.4. O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90 

(Noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de 

observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais.  

14.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

14.6. Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA para a 

execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CONTRATANTE.  

14.7. As certidões constantes nos incisos 14.3 e 14.4 são referentes ao CNPJ da empresa e CNO da 

Obra. 

 

CLÁUSULA 15ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve 

motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

15.2. A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado com prévia 

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 

CONTRATANTE pelas obras, serviços ou instalações executadas pela subempreiteira e, ainda, pelas 

conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3. As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos termos do 

artigo 107 c/c art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
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15.4. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 124 da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 16ª – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data base vinculada à data do orçamento estimado 

pelo município (SINAPI 12/2025, SICRO 10/2025 e ANP 12/2025), poderá o contratado fazer jus 

ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma 

da Lei 14.133/2021 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001. 

 

CLÁUSULA 17ª – DA REVISÃO: 

17.1. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, 

que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  

17.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento;  

17.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes 

critérios específicos:  

I. O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será 

realizada apenas a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;  

II. Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços contratados;  

17.4. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços 

dos insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em 

consideração os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial.  

a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos 

podem ser baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras 

instituições públicas ou privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de 

mercado.  

b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, 

considerando, para tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto 

da licitação, exceto nos casos em que reste demonstrado que o preço dos insumos ou dos 

serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado.  

17.5. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada 

pelas empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a 
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apresentação das composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no 

contrato.  

a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e 

emissão de relatório conclusivo.  

b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor de 

Departamento de Engenharia e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante, 

mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo.  

17.6. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os 

seguintes procedimentos:  

I. Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a 

identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade 

licitatória, número do contrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação 

normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:  

a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da 

proposta de preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os 

impactos gerados na esfera da execução do contrato;  

b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço 

alcançado pela variação e com a finalidade de execução do contrato;  

c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", 

demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado;  

d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido 

por cada insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como 

esclarecendo que tal impacto é superior ao índice especifico ou setorial previsto no contrato, 

adicionado ao critério definido na alínea "a"; 

e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.  

17.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o 

percentual de risco assumido na contratação.  

17.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de 

Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o 

percentual de revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato.  

17.9. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição.  

I. No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão 

junto com os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não 

poderá ensejar no retardamento da liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do 

pedido de revisão poderá ser pago após adequada instrução do processo.  

II. No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar 

o pedido referente aos itens da medição.  

17.10. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis 

às variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 
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superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores 

previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto.  

17.11. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, 

demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, 

inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado.  

17.12. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços 

das Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as 

propostas de preços devem:  

a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;  

b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio 

econômico-financeiro;  

c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas 

advindas da pesquisa de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não 

podem apresentar desvio superior a 15%, para mais ou para menos.  

17.13. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução 

contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver.  

17.14. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para 

reequilíbrio eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.  

17.15. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;  

c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos 

à parte interessada;  

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  

e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal. 

17.16. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio 

econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, 

adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 

 

CLÁUSULA 18ª – DA REPACTUAÇÃO: 

18.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove 

que a contratada arcou com os mesmos.  
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18.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do 

certame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura 

repactuação.  

18.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.  

18.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 

(um) ano que será contado a partir: 

I. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em 

relação aos custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 

necessários à execução do serviço; e  

II. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 

da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.  

18.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de 

vigência dos valores adotados na última repactuação.  

18.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os 

custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da 

anualidade.  

18.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser 

repassado integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;  

18.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas 

que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício 

da atividade.  

18.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser 

concedida mediante negociação entre as partes, observando-se:  

I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  

II. As particularidades do contrato em vigência;  

III. A nova planilha com variação dos custos apresentada;  

IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e  

V. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

18.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e contemplando apenas a diferença porventura existente.  

18.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a 

que fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação.  

18.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.  

18.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:  
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I. Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a 

identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade 

licitatória, número do contrato/ata de registro de preços;  

II. Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;  

III. Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao 

objeto contratual além do que o esperado;  

IV. Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 

 

CLÁUSULA 19ª – DO FORO: 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Canarana – MT, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

19.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Canarana – MT,    de                de          . 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

VILSON BIGUELINI 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

......NOME DA EMPRESA........ 

Sócio Diretor (proprietário) 

CONTRATADA 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura:_______________________   Assinatura:_____________________ 

Nome:       Nome: 

CPF n.º        CPF n.º   
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  

 Ref> Concorrência Nº. 007/2026   

 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ nº_________________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) ____________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _____________e do CPF nº ________________, DECLARA, para efeito de 

participação no licitatório pertinente a Prefeitura Municipal de Canarana-MT, que: 

 

a) Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame; 

b) No quadro societário da empresa não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.  

c) Em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso VI 

do artigo, 68 da Lei 14.133/2021, DECLARAMOS que não possuímos, em nosso quadro de 

pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos; 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá 

declarar expressamente. 

d) Que recebemos todos documentos e tomamos conhecimento minucioso de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e 

declaramos ainda que não temos qualquer dúvida sobre o objeto a ser licitado e nos julgamos 

capaz de executar o serviço caso seja adjudicatária do objeto desta licitação. 

e) Que a não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista sendo de inteira responsabilidade do 

Contratado a fiscalização dessa vedação; (Art. 18, XII, Lei 12.919/2013) 

  

____________________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

Representante Legal / Declarante 

**** assinar com certificado digital**** 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

(papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref> Concorrência Nº. 007/2026 

 

 

 

A Empresa _________________, com sede na _______________(endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)_______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº_________________ e do 

CPF nº _________________________, declara para os devidos fins, sob pena das sanções 

administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano 

anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º da 

referida Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 

_________, ____ de ___________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Representante Legal / Declarante 

**** assinar com certificado digital**** 
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ANEXO V - CARTA PROPOSTA AJUSTADA 

 

 

Ref> Concorrência Nº. 007/2026 

Realização: ___/____/2026 às 13:00 (horário de Brasília)  

 

 

 

Prezados Senhores,  

 

 

 

Tendo examinado o Edital, a empresa (_ razão social, CNPJ, endereço da proponente_), 

abaixo-assinados, após a etapa de lances apresentamos a presente proposta ajustada para 

Execução de obras de Pavimentação e Drenagem no Jardim Fortaleza de acordo com o termo de 

convenio nº 2704-2025/SIFRA, conforme detalhamento da planilha orçamentária e termo de 

referência, de acordo com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários, conforme anexos do Edital. 

 

Declaramos que estão inclusos todos os materiais e serviços, de conformidade com o Edital 

mencionado, pelo valor apresentado na Planilha de Preços, sendo o valor global abaixo mencionado, 

já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. Concordamos em manter a validade desta 

proposta por um período de ____ (_________) dias, contado a partir da data final prevista para sua 

entrega e declaramos que: 

 

Para a execução total da obra o preço global será de R$ ____________ 

(___________________________________) e o prazo de execução será de 330 (trezentos e trinta) 

dias. 

 

1) Estamos cientes das condições da licitação e que assumimos total responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados e que forneceremos quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Canarana-MT; 

2) Que executaremos os serviços de acordo com o Termo de Referência e a legislação 

ambiental vigente e demais instruções da Prefeitura Municipal de Canarana-MT e Normas Técnicas 

da ABNT; 

3) Que nos comprometemos a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e 

relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;  

4) Que a qualquer momento e por necessidade dos serviços faremos locação de qualquer tipo 

de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da 
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Prefeitura Municipal de Canarana-MT, sem ônus de mobilização para este, ainda que não previsto, 

em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitou; 

5) Que nos comprometemos a estar instalados e prontos para a execução dos serviços/obras 

no prazo estipulado a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, sob pena da configuração 

da hipótese disposta no art. 162 da Lei nº 14.133/2021; 

6) Que obtivemos todos os documentos necessários à formulação da proposta e executaremos 

os serviços de acordo com os prazos estabelecidos no Edital; 

7) Esclarecemos que todos os impostos, taxas e encargos, inclusive trabalhistas e 

previdenciários incidente sobre os serviços propostos estão incluídos no preço total da proposta.  

8) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

 Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observadas as condições do Edital.  

 

 

 Localidade, aos ___ dias de ___ de ___.  

 

 

___________________________________________ 

Representante Legal / Declarante 

 

**** assinar com certificado digital**** 

 

Obs> a proposta deverá estar assinada pelo representante legal e vir acompanhada da planilha 

orçamentária e demais documentos assinados pelo Responsável (is) técnico (s) da Empresa 

sob pena de desclassificação 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E 

DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 

 

 

 

Ref> Concorrência Nº. 007/2026 

 

 

 

A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual 

Nº______________, sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o 

Srº(a) __________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ 

e do CPF Nº _____________________, DECLARA, para efeito de participação no licitatório 

pertinente à Prefeitura Municipal de Canarana-MT, declara possuir os seguintes  instalações, 

aparelhamento e pessoal, conforme abaixo: 

 

 INSTALAÇÕES: Exemplo: deverá mencionar a sede da empresa, a estrutura da sede, 

dentre outras informações sobre as instalações, exemplo também mencionar se a 

empresa dispõe de abrigo para ferramentas, etc 

 

 APARELHAMENTO: Exemplo: deverá mencionar as ferramentas que a empresa dispor 

para os serviços, etc.; 

 

 PESSOAL: Exemplo: deverá mencionar os profissionais que a empresa dispõe com 

suas funções e mencionar a função de cada um e o nome; 

 

 

Data: ......../ ........./ ......... 

 

___________________________________________ 

Representante Legal / Declarante 

**** assinar com certificado digital**** 
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ANEXO VII – EXEMPLO DE CALCULO DE BDI-LDI DETALHADO 

 (papel timbrado da empresa) 

 

Ref> Concorrência Nº. 007/2026 

 

 

Obs: estes valores servem apenas como modelo, a empresa devera elaborar de acordo com seus custos. 

 

Data: ......../ ........./ ......... 

 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

 

Nome e Assinatura do(s) Responsável (is) técnico (s) da Empresa 

 

 

Obs> deverá estar assinado pelo representante legal e Responsável (is) técnico (s) da  

Empresa sob pena de desclassificação 

 

**** assinar com certificado digital**** 

 

APENAS MODELO 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CONTRATAÇÃO FUTURA 

 

 

 

Ao 

Agente de contratação e equipe de apoio  

 

 

Ref> concorrência Nº. 007/2026 

 

 

 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em seu 

respectivo Edital e seus anexos que indicamos de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/1973 e 

nº 317 de 31/10/86, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e 

conforme acórdão nº 1.084/2015-TCU-Plenário, de 06/05/2015, que caso venhamos a vencer a 

referida licitação o (s) profissional (s) responsável (is) técnico (s) será (ão): .............................., 

CREA-........nº ........, detentor de atestado de capacidade técnico-profissional exigida no item 8.12, 

alínea “D” do edital. 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro 

técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.  

 

 

............-.........., ___/___/2026 

 

 

 

___________________________________________ 

Representante Legal / Declarante 

**** assinar com certificado digital**** 

 

 

___________________________________________ 

Engenheiro (a) 

**** assinar com certificado digital**** 

 


